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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

O presente Projeto de Lei 87/2022 de autoria do nobre vereador Maurício Delgado visa
declarar a Utilidade Pública Municipal a ASSOCIACÃO ENTRE IRMÃOS.

Respeitando o artigo 72, III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que confere a
Comissão de Educação e Cultura a responsabilidade de seus membros darem pareceres relativos ao
tema para conceder a Utilidade Pública Municipal de Associações.

Assim, compreendemos que não há nenhum óbice à tramitação do projeto, cumprindo os
requisitos formais determinantes na lei, em seguida liberamos para que sejam realizados os demais
atos procedimentais até a votação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 25 de maio de 2022.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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